
 
 
Prezadas/os Pró-reitoras/es e Dirigentes das Ações Afirmativas das Universidades 
Federais, 
Prezadas/os Pró-reitoras/es e Dirigentes de Assuntos Estudantis das Universidades 
Federais reunidas no Fonaprace/Andifes. 
 
Por meio deste, compartilhamos as informações sobre o encerramento das atribuições do 
Grupo de Trabalho criado por meio da Portaria Fonaprace n. 002/2025 “instituído para 
a elaboração da Proposta de criação do Fórum ou Colégio de Pró-Reitoras/es e Dirigentes 
das Ações Afirmativas das Instituições Federais de Ensino Superior, no âmbito da 
ANDIFES”. 
Cumpre destacar que tal atribuição responde a dois processos importantes de discussão 
que envolveram segmentos políticos e administrativos dos mais importantes das 
universidades federais no atual contexto delas.  
O Fonaprace, reconhecendo a ampliação e relevância do debate sobre as ações afirmativas 
de ingresso de estudantes e o aprofundamento das políticas de permanência derivadas 
destas, assim como o crescimento do número de Pró-reitorias de Assuntos Estudantis que 
ampliaram suas atribuições para incorporar as tarefas relacionadas às Políticas 
Afirmativas em suas IFES, realizou longo debate sobre o tema avaliando a proposição de 
incorporação das ações afirmativas em seu escopo de atuação e articulação institucional 
em dois dos seus últimos encontros nacionais, na UFAM em novembro de 2024 e na 
UFMG em junho de 2025. Fruto deste debate aprovou, neste último, a atribuição ao 
OPAA – Observatório das Políticas de Ações Afirmativas, da tarefa de articulação das/os 
colegas Pró-reitoras/es e Dirigentes das Ações Afirmativas, já presentes no Fonaprace 
(em razão de suas atribuições específicas) e do conjunto das/os demais colegas dirigentes 
das AAf nas IFES, visando a elaboração de discussão e proposição de criação de um 
Fórum específico que aprofundasse o debate sobre as ações afirmativas nas IFES, em 
todas as suas esferas e segmentos. 
Cumprindo as deliberações do Fonaprace e as opiniões expressadas pelas/os dirigentes 
das AAf nas IFES na Consulta “Levantamento da estrutura de gestão das AAf nas IFES 
e opinião de suas/eus Dirigentes sobre a inclusão no FONAPRACE”, divulgada em maio 
de 2025 que contou com respostas recebidas por 52 das 71 IFES consultadas, o OPAA 
realizou a convocação da primeira Plenária no dia 29 de setembro de 2025, contando com 
a participação de dirigentes de mais de 60 IFES. Esta plenária aprovou por unanimidade 
a elaboração e apresentação à Andifes da Proposta de criação do Fórum/Colégio de Pró-
reitoras(es) e Dirigentes de Ações Afirmativas nas IFES, delegando as atribuições 
executivas ao GT acima citado. 
Após um conjunto de atividades e elaborações encaminhadas pelo OPAA e pelo Grupo 
de Trabalho foi realizada a publicação do MANIFESTO EM DEFESA DA CRIAÇÃO 
DO FÓRUM/COLÉGIO DE PRÓ-REITORAS/ES E DIRIGENTES DAS POLÍTICAS 
DE AÇÕES AFIRMATIVAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR – ANDIFES em novembro de 2025.  
Em março de 2026, na oportunidade da realização do Iº Fórum Nacional de Ações 
Afirmativas – FNAA, convocado pelo Ministério da Igualdade Racial – MIR, foi 
realizada a segunda Plenária das/os Pró-reitoras/es e Dirigentes das Ações Afirmativas 
das IFES, que deliberou pelo encaminhamento da PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO 
FÓRUM DE PRÓ-REITORAS(ES) E DIRIGENTES DAS POLÍTICAS DE AÇÕES 
AFIRMATIVAS NAS IFES – FORPROAF à Andifes, na expectativa de que a proposta 
fosse apreciada no Conselho Pleno da organização em maio de 2026. 



Após o recebimento da solicitação de inclusão de pauta enviada pela Coordenação 
Nacional do Fonaprace, em 08 de maio de 2026, a Secretaria Executiva da Andifes 
remeteu resposta à solicitação em 11 de maio de 2026, apresentando a negativa da 
apreciação da proposta pelo Conselho Pleno. A resposta e as razões da negativa seguem 
abaixo: 
 

 
 
Assim, encerrando as atribuições do Grupo de Trabalho, remetemos às/aos colegas o 
conjunto das informações necessárias, e toda a documentação produzida, de modo a 
registrar o trabalho desenvolvido de modo a produzir relevante memória histórica, e 
recomendando a retomada das discussões acerca do desejo expresso pelas/os dirigentes 
de constituição de um espaço de articulação e mobilização nacional do segmento. 
Por fim, gostaríamos de expressar - e assim não nos furtarmos da responsabilidade - nossa 
discordância com a negativa da Andifes.  
A negativa da criação do novo Fórum - neste momento em que conquistas importantes 
como a renovação da Lei de Cotas para ingresso de estudantes (Lei nº 14.723/2023) e a 
ampliação das Cotas no Serviço Público (Lei 15.142/2025) ocorrem - desconsidera o 
papel estrutural das ações afirmativas na universidade contemporânea, e enfraquece as 
disputas políticas essenciais, sobretudo no atual contexto político e conjuntural. 
A indicação de que a pauta das ações afirmativas já se encontra contemplada no âmbito 
do Fonaprace desconsidera o amplo debate realizado neste espaço, e o desejo expressado 
pelas/os dirigentes em específico. Razões fartamente registradas nos documentos 
enviados em anexo a solicitação. 



Por fim, recomendamos a retomada das discussões entre nossos pares, e agradecemos ao 
Fonaprace pelo encaminhamento da proposição, e a Andifes pela pronta resposta a nossa 
solicitação. Segue em anexo o conjunto dos materiais citados. 
 

Vida longa às Ações Afirmativas, até que a promoção da equidade e as reparações 
históricas devidas sejam alcançadas. 

 
 
Atenciosamente, 
 

Maio, 2026 
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